
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATA - TRIBUNAL PLENO    

3ª Sessão Ordinária Judicial do Tribunal Pleno, híbrida, realizada a Sala de Sessões
Desembargador Manoel da Fonsêca Xavier de Andrade”, em 15 de março de 2023.

Sob a  Presidência  do  Excelen ss imo  Senhor  Desembargador
João  Benedito  da  Si lva  –  Presidente.  Par ciparam  ainda  da  sessão  os  Excelen ss imos
Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fá ma  Moraes  Bezerra  Cavalcan  Maranhão,
Márcio  Muri lo  da  Cunha  Ramos (por videoconferência),  Carlos  Eduardo Leite  L isboa (Juiz
convocado  para  subs tuir  o  Des.  Saulo  Henr iques  de  Sá  e  Benevides) ,  Marcos  Cavalcan
de  Albuquerque,  Joás  de  Brito  Pereira  Fi lho,  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Ol iveira,
Miguel  de  Bri o  Lyra  Fi lho  (Juiz  convocado  para  subs tuir  o  Des.  João  Alves  da  S ilva ) ,
Frederico  Mar nho  da  Nóbrega  Cou nho,  José  Ricardo  Porto,  Carlos  Mar ns  Beltrão
Fi lho  -  Corregedor-Geral  de  Jus ça,  Aluíz io  Bezerra  Fi lho  (Juiz  convocado para  subs tuir
a  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes)  (por  v ideoconferência ) ,  Oswaldo  Tr igueiro  do
Val le  Fi lho,  Alexandre  Targino  Gomes  Falcão  (Juiz  convocado,  com  jur isdição  l imitada,
para  subs tuir  o  Des  Oswaldo  Trigueiro  do  Val le  Fi lho)  (por  videoconferência),  Ricardo
Vital  de  Almeida,  Inácio  Jár io  Queiroz  de  Albuquerque ( Juiz  convocado,  com  jur isdição
l imitada,  para  subs tuir  o  Des.  Ricardo  Vita l  de  Almeida) ,  Marcos  Wil l iam  de  Ol iveira
(Vice-Presidente),  Agamenilde  Dias  Arruda  Viei ra  Dantas,  Jo ão  Ba sta  Barbosa  e  Carlos
Antônio  Sarmento  (Juiz  convocado,  à  época,  até  o  preenchimento  da  vaga  decorrente  da
aposentador ia  do  Des.  Luiz  Si lv io  Ramalho  Júnior)  (por  v ideoconferência) .  Ausentes,
jus fi cadamente,  os  Excelen ss imos  Senhores  Desembargadores  Abraham  Lincoln  da
Cunha  Ramos  e Leandro  dos  Santos.  Representando  o  Ministério  Públ ico,  a
Excelen ssima  Senhora  Doutora  Vas  Cléa  Marinho  da  Costa  Lopes,  1ª  Subprocuradora
de  Jus ça,  em  subs tuição  ao  Excelen ssimo  Senhor  Doutor  Antônio  Hortêncio  Rocha
Neto,  Procurador-Geral  de  Jus ça  do  Estado  da  Paraíba.  Secretariando  os  trabalhos  o
Bacharel  Robson de  Lima Cananéa,  Diretor  Especial .  Às  9h14min,  havendo  número legal ,
foi  aberta  a  presente  sessão.  Aprovadas,  sem restr ições,  as  atas  das  reuniões  anteriores
-  virtual  e  por videoconferência.  Iniciados os  trabalhos,  o  eminente  Desembargador  José
Ricardo  Porto  fez  uso  da  palavra  para  fel ic itar  a  Excelen ssima  Senhora  Doutora Vas
Cléa  Marinho  da  Costa  Lopes  pelo  t ranscurso  do  seu  nata l ício  na  data  de  ontem.  O
Excelen ssimo  Senhor  Desembargador  Marcos  Wil l iam  de  Olive ira  fez  pronunciamento
no  mesmo  sen do.   A  homenageada  agradeceu  as  manifestações.  Dando
prosseguimento,  fo i  subme da  à  apreciação  do  Augusto  Colegiado  a  Pauta  de
Julgamento constante  dos itens adiante discr iminados.

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE:

(PJE-1º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0800601-
13.2022.8 .15.0000.RELATO R :  EXMO . SR .  DR .  C AR LO S  A NTÔ NI O  SA RME NTO  (JUIZ CONVOCADO ATÉ
O  PREENCHIMENTO  DA  VAGA  DE  DESEMBARGADOR).  Impetrante :  Paulo  Ricardo  Porpino
da  Cruz  (Adv.  F lávio  André  Alves  Bri o,  OAB  PB  21.661).  Impetrado :  Governador  do
Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB  10.810. Interessado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador  TADEU
ALMEIDA GUEDES,  OAB PB 19.310-A.

COTA:  A DI A DO  PA RA  PRÓXI M A  SE SSÃO,  EM  R AZÃO  DO  AUTO R  D O  PE D IDO
DE VI STA TER  ANU NCI AD O Q UE ESG OTAR Á  O PRA ZO  R EG IM E N TAL .



(PJE-2º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0809869-
28.2021.8 .15.0000.  RELATO R :  E XM O.  SR .  DES .  M ARCO S  CAVALCA NT I  DE  AL BUQ UE RQ UE .
Impetrante:  Sa ionária  Monteiro  Silva  (Adv.  F lávio  André  Alves  Bri o,  OAB  PB  21.661).
Impetrado:  Governador do Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.

COTA:  A D IA DO  PA RA  A  PRÓXI M A  SE SSÃO,  E M  FACE  DA  AUS Ê NC I A  DO
AUTO R D O PEDI DO  DE  VI STA .

(PJE-3º)  –  Procedimento  Inves gatór io  Criminal  nº  0818842-
69.2021.8 .15.0000.RELATO R :  EXM O.  SR .  D R .  I NÁC I O  JÁ RI O  QU E I ROZ  DE  AL BUQ UE RQ UE  (JUIZ
CONVOCADO  PARA  SUBSTITUIR  O  DES.  RICARDO  VITAL  DE  ALMEIDA).  No ciante :
Ministér io  Públ ico  do  Estado  da  Paraíba.  No ciado:  Geraldo  Moura  Ramos,  Prefeito  do
Município de Soledade (Adv. Newton Nobel  Sobreira  Vita,  OAB PB 10.204).

COTA:  RE TI RA DO  DE  PAUTA ,  EM  RA ZÃO  DA  AVE RBAÇÃO  DE  SU SP E IÇ ÃO
AP RESENTADA ,  E M  SESS ÃO,  PELO  JUI Z  CONVOC AD O,  DR .  INÁC I O JÁR IO  QUE IROZ D E  AL B U QUE RQU E.

(PJE-4º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0810944-
68.2022.8 .15.0000.RELATO R :  EXM O.  SR .  DR .  ALE X AND RE  TAR GIN O  GO M ES  FA LC ÃO  ( J UI Z  CON V OC AD O,

C /JU R IS D I Ç ÃO  L I M I TADA ,  PA R A  SU B ST IT U I R  O  D ES .  O SWAL D O  T R I GU EI RO  DO  V.  F IL H O) .  Impetrante :  Erik
Henrique  Rodrigues  de  Araújo  (Adv.  F lávio  André  Alves  Bri o,  OAB  PB  21.661).
Impetrado:  Governador  do Estado da Para íba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO
ANDRADE MEDEIROS,  OAB  PB 10.810.  Interessado:  Estado  da  Paraíba,  representado pelo
Procurador FLÁVIO LUIZ  AVELAR DOMINGUES FILHO, OAB PB 26.495.

COTA:  DEP OI S  DO  VOTO  D O  R ELATO R ,  DE NEG A NDO  A  SEGU RA NÇ A ,  PEDI U
V ISTA  A NT EC IPA DA  O  DES.  JOÁ S  DE  B RI TO  P EREIR A  F IL HO.  O S  DEM A IS  AG UARDAM.  FEZ  S UST EN TAÇÃO
O R AL ,  NA  DE FESA DO  I MPET RANTE ,  O  A DVO GADO  FLÁVI O A ND RÉ A LVES  B RIT TO,  OAB  PB  21. 66 1 .

(PJE-5º)  –  Procedimento  Inves gatór io  Criminal  nº  0810794-
24.2021.8 .15.0000.RELATO R A :  EXM A .  SR A .  DR ª  AGA ME NI LDE  DI A S  ARR UDA  V IE I R A  DANTAS  ( JU ÍZ A

CO N VO C ADA ,  À  É P OC A ,  PAR A  SU B ST IT U IR  O  DES .  JOÃO  B E N ED ITO  DA  S ILVA) .  No ciante :  Ministér io
Público  do  Estado  da  Paraíba.  No ciado:  José  Ail ton  Pereira  da  Si lva ,  Prefeito  do
Município de Arara  (Adv.  Eva Mary Rodrigues Azevedo de Ol iveira,  OAB PB 26.557) .

D EC I SÃO :  RE JE I TADA ,  PO R  UNANI MI DA DE ,  A  P REL IM I NA R  DE  I NÉ PC IA  DA
PEÇA  ACUSATÓR I A .  EM  S EGUIDA ,  POR  I G UA L  VOTAÇÃO,  R ECEBE U - SE  A  DE NÚ NCI A ,  SE M  AFASTAM ENTO
O U  DECRE TAÇÃO  DE  CUSTÓ DI A  PRE VEN TI VA  DO  DE N UNCI AD O,  NO S  TE R MO S  DO  VOTO  DA  RELATO RA .
FEZ  SU STEN TAÇ ÃO  O RA L A  PRO C UR ADO R A  D E  JUS TIÇ A ,  D RA .  VASTI  CL ÉA  MA RIN HO  DA CO STA  LOPES.

(PJE-6º)  –  Ação  Direta  de  Incons tucional idade  (Medida
Cautelar)  nº  0812993-19.2021.8.15.0000.  RELATO R A:  EXM A .  SRA .  DESA .  M ARI A  DE  FÁT IM A
M ORA ES B EZER RA  CAVALC A NTI  M ARA N HÃO.  Requerente:  Federação das Câmaras de Dir igentes
Loj istas  do  Estado  da  Paraíba  -  FCDL/PB  (Advs.  Danie l  Sebadelhe  Aranha,  OAB  PB
14.139,  e  Miguel  de  Farias  Cascudo,  OAB  PB  11.532).  Requer ido:  Pres idente  da
Assemble ia  Legisla va  do  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador  MARCOS
CAVALCANTI  DE  ALBUQUERQUE  FILHO,  OAB  PB  15.662.  Interessado:  Estado  da  Paraíba,
representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  O b s. :
I m p e d i d o  o  E x m o.  S r.  De se m b ar ga dor  M ar co s  C a va l ca n  de  A l b u q u e r q u e  ( I D  1 6 9 2 38 9 7)  ( ar t . 3 9  d o  R . I .  do  TJ P B ) .

COTA:  DEPO IS  DO  VOTO  DA R EL ATO RA  I NDEF E R INDO  A M E DI DA  C AUTEL AR
REQU ERIDA ,  SEGUI DO  DO S  VOTO S  DO S  DESEM BAR GAD O RES  M ÁRCI O  M U RILO  DA  CUNH A  RA M OS  E  JOÁ S
DE  BR ITO  PE REIR A  F ILHO,  PE DI U  V ISTA  O  DES.  ROM ERO  M ARCELO  DA  FON SECA  OL IV E IRA .  O S  DE M A IS
AGUA RDAM .  I MPE DIDO  O  DES .  M AR CO S  CAVA LCA NT I  DE  AL BU QU E RQUE .  FEZ  S USTE NTAÇ ÃO  O R AL ,  NA
DE FESA  DA R EQ UERE NT E,  O A DVO GA DO  MI G UEL  DE  FAR IA S  C ASC UDO,  OA B PB 1 1. 532 .

(PJE-7º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0807177-
61.2018.8 .15.0000. RELATO R:  EXMO .  SR .  D ES.  L EA ND RO  DO S  SAN TO S.  Impetrantes :  João
Benedito  da  Si lva,  José  Luciano  Gadelha,  representado  por  sua  Curadora  Maria  José
Menezes  Cunha  Gadelha,  e  Francisco  Pereira  Sarmento  Gadelha  (Adv.  Francisco  Pereira
Sarmento  Gadelha,  OAB  PB  9.542) .   Impetrado :  Desembargador  Pres idente  do  Tr ibunal
de  Jus ça  do  Estado  da  Paraíba.   Interessado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo
Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  Obs . :  Im p ed id os  o s  E xmos .  S rs .
Des emb ar ga dores  Sa u lo  Hen r i qu es  de  Sá  e  Be nevid es  e  M á rc i o  M u r i lo  d a  Cu nh a  Ra mo s  ( I D  166 46 11 9)
(a rt . 39  d o  R . I .T. J . PB) .

COTA:  A D IA DO  PA RA  A  P RÓXI MA  S ESSÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊ NCIA
JUS TIF I C ADA  D O REL ATO R .



(PJE-8º)  –  Agravo  Interno  nos  autos  da  Ação  Direta  de
Incons tucional idade  nº  0813892-51.2020.8.15.0000.  RE LATOR :  E XM O.  SR .  DE S.  OS WA LDO
TR IGU EI RO  DO  VA LL E  F I LH O.  Agravante :  Associação  dos  Servidores  de  Carre ira  da
Assemble ia  Legisla va  da  Paraíba  -  ASCAL  (Advs.  R inaldo  Mouzalas  de  Souza  e  Si lva,
OAB  PB  11.589  e  outros).  Agravados:  1º  -  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo
Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810,  e  2º  -  Assembleia
Legisla va  do  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Chefe  MARCOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO.

COTA:  A DI ADO  PA RA  A PRÓX IM A  S ES SÃO,  POR  INDI CAÇÃO  DO  RE LATO R .

(PJE-9º)  – Embargos de Declaração opostos à  decisão proferida
nos autos  da Rev isão Criminal  nº  0819116-33.2021.8.15.0000.RE LATOR :  E XM O.  SR .  DES .  JOÁ S
DE  BR ITO  PERE I RA  F I L HO.  Embargante :  José  Dani lo  de  Ol iveira  Si lva  (Adv.  Oscar  Stephano
Gonçalves  Cou nho,  OAB  PB  13.552).   Embargada:  Jus ça  Públ ica .  O bs . :  Imp ed ido s  os
Exmos .  Srs .  Des e mb argador es  F reder i co  Mar nh o  d a  Nóbre ga  Cou n h o,  po r  nã o  te r  a ss i s do  a o
re la tó r io ,  e  M arco s  W i l l i am  de  O l iv e i ra  ( I D  18 11 64 62)  (a rt .3 9  do  R . I .  d o  TJPB ).

D EC I SÃO :  EMBARG O S  REJE I TA DO S,  PO R  U NA NI MI DADE ,  NO S  TE RM O S  DO
VOTO DO  R EL ATO R .  

(PJE-10 º)  –  Revisão  Criminal  nº  0819045-
31.2021.8 .15.0000.RELATO R:  EXMO.  SR .  DES.  MÁ RCIO  M URI LO  DA  CUNHA  RA M O S.  RE VI SO R:  E X MO.
SR .  DR .  JO ÃO  BAT IS TA  BA RBO S A  ( J U I Z  CO N VOC AD O,  À  É P O C A ,  PAR A  S U B ST I T U IR  O  DE S .  JOÁS  D E  B RI TO
P E R E IRA  F IL HO ) .  Requerente :  Mikael le  de  Melo  Alvarez  (Advs.  Rodrigo  Clemente  de  Bri to
Pereira ,  OAB PB 19.399 e outros).  Requerida:  Jus ça Pública.

D EC I SÃO :  O  T RI B UNAL  A PR EC IA NDO  QU ESTÃO  DE  O RDE M  LEVA N TADA
PELO  D ESEM BA RGA DOR  RO ME RO  M ARCE LO  DA  FON SEC A  O LI VE I RA ,  D ECI DI U  Q UE  O  D ES.  JO ÃO  BATIS TA
BAR BO SA ,  EM  R AZÃO  DE  TE R  ALÇ A DO  AO  CARG O  DE  DESEM BAR G A DO R ,  NÃO  FI CA  IM PE D IDO  DE  VOTA R
EM  P ROCESSO  QUE  F I CO U  VI NCUL A DO,  PO R  TER  L A NÇ ADO  DE SPACH O  PE DI NDO  DE  DI A  PAR A
JULGA ME NTO,  NA  CO NDIÇÃO  DE  REVI SO R  (A RT.  1 32  DO  R EG IM ENTO  I NTE R NO ).  A BS TI VE R AM - SE  D E
VOTA R  O S  DESE M BAR GAD O RES  JOÁ S  DE  BRI TO  PERE I R A  FI LH O,  AG AM E NI LDE  DIA S  AR RUDA  V IE I RA
DA NTA S  E  JOÃO  BATI STA  BA R BO SA .  J ULGO U- SE  IM PRO CEDE NTE  O  PE DIDO  RE V ISI O NAL ,  PO R
U NA NI M IDA DE ,  NO S  TE RMO S  DO  VOTO  DO  RE LATOR .  FEZ  SU STE NTA ÇÃO  O R AL ,  NA  DEFES A  DA
REQU ERE NT E,  O  A DVO G ADO  RO DRIG O  CL EMENT E  DE  B RI TO PER EIR A ,  OAB  PB 19. 39 9

(PJE-11º)  –  Inc idente  de  Resolução  de  Demandas  Repe vas
nº  0800964-34.2021.8.15.0000.RELATO R:  E XM O.  S R .  DES .  CA R LO S  M ART INS  BE LT R ÃO  FIL HO.
Susci tante:  Juiz  de  Direito  da  Vara  de  Vio lência  Domés ca e  Famil iar  contra  a mulher  de
Campina Grande.  Suscitado:  Tribunal  de Jus ça  do Estado da Paraíba.  

D EC I SÃO :  I NA DM ITI DO  O  P RO CESS AME NTO  D O  I RDR,  PO R  UNA N IM IDA DE ,
NO S TE RMO S DO VOTO DO  RELATO R .  

Ao  fi nal  dos  trabalhos,  o  Excelen ssimo  Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  Si lva  –  Presidente,  felic itou  o  Excelen ss imo  Senhor
Desembargador  Márc io  Muri lo  da  Cunha  Ramos,  pelo  transcurso  do  seu  natalíc io  no  dia
de  amanhã.  O  homenageado  fez  uso  da  palavra  para  agradecer  a  menção.  Em  seguida,
com a palavra,  o eminente  Desembargador Marcos Wil l iam de Ol ive ira – V ice-Pres idente,
seguido  por  outros  integrantes  da  Corte,  deu  as  boas-vindas  e  desejou  sucesso  ao  mais
novo  membro,  Excelen ss imo  Senhor  Desembargador  João  Ba sta  Barbosa.  A
representante do Ministér io Público Estadual,  Excelen ssima Senhora Doutora  Vas  Cléa
Marinho  da  Costa  Lopes,  acostou-se  à  homenagem.  O  homenageado  fez  uso  da  palavra
para  agradecer  o  registro.   Nada  mais  ocorrendo,  o  Excelen ssimo  Senhor
Desembargador  Presidente deu  por  encerrada  a  presente  sessão,  às  12h41min,  da  qual
foi lavrada a presente Ata.

Desembargador João Benedito da Silva
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Robson de Lima Cananéa
DIRETOR ESPECIAL

Robson de Lima 
Cananea:4682980
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